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PAUTA DA REUNIÃO ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 20/09/2023 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RODRIGO GUEDES, 
que “INSTITUI, no município de Manaus, o Programa Pequenos Atletas”.  
 
 

Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre o Programa Pequenos Atletas para o reconhecimento de crianças com habilidades 
esportivas no âmbito municipal. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 271/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria da Vereadora YOMARA LINS, 
que “INSTITUI a Semana Municipal de Conscientização e Realização de Exames de 
Rotina na cidade de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.° Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e Realização de Exames de Rotina na cidade 
de Manaus.  
Parágrafo único. A Semana de que trata o caput deste artigo será realizada anualmente na primeira semana de 
abril, a fim de abranger o Dia Mundial da Saúde (7 de abril), passando a integrar o Calendário Oficial da 
Cidade de Manaus.. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 331/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, que 
“INSTITUI o Programa de Segurança Alimentar para Pessoas com Diabetes Mellitus 
em situação de vulnerabilidade social, no munícipio de Manaus, e dá outras 
providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, o Programa de Segurança Alimentar para Pessoas 
com Diabetes Mellitus, que será desenvolvido nos termos desta Lei. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 400/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador IVO NETO, que 
“INSTITUI a Campanha Municipal de Conscientização sobre a Paternidade 
Responsável e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal de Conscientização sobre a Paternidade Responsável, a ser 
realizada na semana em que compreende o dia 15 de maio. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 401/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI, de autoria do Vereador LISSANDRO 
BREVAL, que “CRIA o Mapa de Garantia de Direitos Fundamentais (MGDF) no 
município de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Fica criado o Mapa de Garantia de Direitos Fundamentais (MGDF), a ser implementado no município 
de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 445/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: autor ausente. Projeto não deliberado, retorna na próxima pauta.] 
 

Secretário: 
 
Em deliberação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR, de autoria do Vereador 
JANDER LOBATO, que “ACRESCENTA os artigos 54-A e 54-B à Lei 
Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, que dispõe sobre o Código de Posturas 
do Municipio de Manaus e dá outras providências”.  
 
 

Art. 1.º Ficam acrescentados os artigos 54-A e 55-B à Lei Complementar n. 5, de 16 de janeiro de 2014, com 
a seguinte redação: 
“Art. 54-A. As empresas responsáveis por contêineres, seja de carga ou outra finalidade, não poderão 
estacioná-los em vias públicas, sem prejuízo de outras proibições contidas em regulamentação específica.” 
(NR). 
(...) 
 

Presidente: 
 

Em deliberação. 
Os que deliberam permaneçam como estão. 
Deliberado, toma o n.º 007/2023 e vai à 2ª Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 
[Resultado: projeto deliberado e encaminhado à 2ª Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
457/2021, de autoria do Vereador DR. DANIEL VASCONCELOS, que “DISPÕE 
sobre a publicação, na internet, dos exames pendentes para agendamento, já inseridos 
no sistema de regulação no município de Manaus e dá outras providencias”. 
 
 

Art. 1º - A Secretaria Municipal de Saúde deve publicar e atualizar em seu site oficial do município, na internet 
a lista de exames na fila de espera dos pacientes que aguardam consultas, discriminadas por especialidade, 
exames, intervenções cirúrgicas e quaisquer outros procedimentos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 6ª Comissão de Saúde. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 6ª Comissão de Saúde.] 

 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
569/2021, de autoria da Vereadora THAYSA LIPPY, que “INSTITUI prioridade na 
matrícula em creches da rede de ensino municipal às crianças deficientes e dá outras 
providencias”. 
 
 

Art. 1° - As crianças com deficiência terão prioridade sobre os demais para a matrícula em creches e em pré-
escolas geridas pelo Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: autora ausente. Projeto não votado, retorna na próxima pauta.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
011/2022, de autoria do Vereador CAPITÃO CARPÊ, que “DISPÕE sobre a 
remoção de veículo automotor abandonado ou estacionado em situação que caracterize 
abandono em vias públicas no perímetro do Município de Manaus”. 
 
 

Art. 1.° Fica proibido abandonar veículo automotor ou estacioná-lo em situação que caracterize abandono em 
vias públicas no perímetro do Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
026/2022, de autoria do Vereador ALLAN CAMPELO, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade da exibição de informações turísticas da cidade de Manaus nas telas 
dos cinemas situados no Município e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a obrigatoriedade da exibição de informações turísticas referentes à cidade de Manaus 
nas telas dos cinemas situados no Município. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 10ª Comissão de Turismo, 
Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
394/2022, de autoria do Vereador JOELSON SILVA, subscrito pelo Vereador DR. 
EDUARDO ASSIS, que “CONSIDERA de Utilidade Pública o Clube Social 
Endurance e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica considerado de Utilidade Pública o Clube Social Endurance, associação civil de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n. 17.837.480/0001-42, 
com sede e foro na cidade de Manaus, localizado na Rua Ítalo Calvino, n. 44 – Bairro Parque Dez de 
Novembro. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 11ª Comissão de Assuntos Sociocomunitários e Legislação 
Participativa. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 11ª Comissão de Assuntos 
Sociocomunitários e Legislação Participativa.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
033/2023, de autoria do Vereador ELAN ALENCAR, subscrito pelos Vereadores 
KENNEDY MARQUES, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF MATOS e 
WALLACE OLIVEIRA, que “INSTITUI a Campanha Permanente de Inclusão 
Digital Destinada à Pessoa Idosa e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Permanente de Inclusão Digital Destinada à Pessoa Idosa no município de 
Manaus.  
Parágrafo único. A Campanha instituída no caput deste artigo tem como objetivo capacitar a pessoa idosa, por 
meio de oficinas de inclusão digital, para o uso das novas tecnologias da informação. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 20ª Comissão de Direitos da Criança, do Adolescente e do 
Idoso. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 20ª Comissão de Direitos da 
Criança, do Adolescente e do Idoso.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
048/2023, de autoria do Vereador EDUARDO ALFAIA, subscrito pelos Vereadores 
GLÓRIA CARRATTE, PEIXOTO e PROF. SAMUEL, que “DISPÕE sobre a 
realização do Teste de Cores Ishihara, visando ao diagnóstico de daltonismo nos alunos 
da rede municipal de ensino de Manaus, e dá outras providências”. 
 

Art. 1. º A Administração Municipal assegurará aos alunos da rede municipal de ensino a realização do Teste 
de Cores Ihsihara, visando ao diagnóstico de daltonismo e à identificação do grau de interferência do distúrbio 
para a percepção das cores. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
087/2023, de autoria do Vereador IVO NETO, subscrito pelos Vereadores CAIO 
ANDRÉ, DR. DANIEL VASCONCELOS, DR. EDUARDO ASSIS, EVERTON 
ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, JANDER LOBATO, JOÃO CARLOS, KENNEDY 
MARQUES, LISSANDRO BREVAL, MARCEL ALEXANDRE, PEIXOTO, RAIFF 
MATOS, ROSINALDO BUAL, ROSIVALDO CORDOVIL, WALLACE 
OLIVEIRA e YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre Campanha Municipal de 
Prevenção e Combate ao Turismo Sexual de Crianças e Adolescentes no município de 
Manaus e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a Campanha Municipal de Prevenção e Combate ao Turismo Sexual de Crianças e 
Adolescentes no Município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 10ª Comissão de Turismo, 
Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 14ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 089/2023, de autoria do Vereador KENNEDY MARQUES, que “ALTERA os 
artigos 2.°, 6.°, 8.°, 11, 14, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 
36 e 38 e inclui o art. 17-A na Lei n. 1.590, de 26 de setembro de 2011, que disciplina 
a criação, propriedade, posse, guarda, uso e transporte de cães e gatos no município de 
Manaus”. 
 

Art. 1.° Os artigos 2.°, 6.°, 8.°, 11, 14, 17, 18, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 35, 36 e 38 da 
Lei 1.590, de 26 de setembro de 2011, passam a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 2.° …………………………………………………………………………….  
§ 1.º ………………………………………………………………………………..  
§ 2.º Após o nascimento, os cães e gatos deverão ser registrados entre o segundo e quarto mês de idade, 
recebendo, no ato do registro, a aplicação da vacina contra raiva.. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 10ª Comissão de Turismo, Indústria, Comércio, 
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 10ª Comissão de Turismo, 
Indústria, Comércio, Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Renda.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
097/2023, de autoria do Vereador WILLIAM ALEMÃO, subscrito pelos Vereadores 
MARCEL ALEXANDRE e PEIXOTO, que “INSTITUI a Feira de Cursos e 
Profissões no calendário oficial das escolas municipais de Manaus e dá outras 
providências”. 
 
Art. 1.° Fica instituída, no calendário oficial das escolas municipais de Manaus, a Feira de Cursos e Profissões, 
a ser realizada, anualmente, no mês de agosto.  
Parágrafo único. A Feira de Cursos e Profissões poderá ser realizada por meio de parcerias com universidades, 
empresas privadas e profissionais capacitados para tal.. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 4ª Comissão de Educação. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 4ª Comissão de Educação.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 3ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
159/2023, de autoria da Vereadora PROFESSORA JACQUELINE, que “INSERE, 
no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, o Festival dos Morcegos, a ser realizado 
anualmente na segunda semana do mês de outubro”. 
 

Art. 1.º Fica inserido o Festival dos Morcegos no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a ser realizado 
anualmente na segunda semana do mês de outubro, na Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN & 
Área de Importância para a Conservação de Morcegos – AICOM – Sítio Bons Amigos – zona rural). 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 14ª Comissão de Meio Ambiente, Recursos Naturais, 
Sustentabilidade e Vigilância Permanente da Amazônia. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 14ª Comissão de Meio 
Ambiente, Recursos Naturais, Sustentabilidade e Vigilância Permanente da 
Amazônia.] 

 
Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
197/2023, de autoria do Vereador CAIO ANDRÉ, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de assentos adaptados para alunos obesos nas escolas municipais de 
Manaus”. 
 
 

Art. 1.º Ficam os estabelecimentos municipais de ensino obrigados a oferecer, em suas salas de aula e demais 
locais onde sejam ministradas atividades educativas, assentos adaptados para alunos obesos. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
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Secretário: 

 

Em discussão e votação o parecer favorável da 2ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
227/2023, de autoria da Vereadora GLÓRIA CARRATTE, que “DISPÕE sobre a 
isenção das taxas de sepultamento e velório para as pessoas doadoras de órgãos ou 
tecidos corporais, no município de Manaus, e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Ficam isentas das taxas de sepultamento e velório as pessoas doadoras de órgãos ou tecidos corporais 
no município de Manaus. 
§ 1.° As isenções previstas nesta Lei serão concedidas independentemente de os órgãos terem sido 
efetivamente utilizados para os fins de transplante.. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer. Vai à 3ª Comissão de Finanças, Economia e Orçamento. 
[Resultado: aprovado o parecer, projeto encaminhado à 3ª Comissão de Finanças, 
Economia e Orçamento.] 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
348/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, subscrito pelos Vereadores CAPITÃO 
CARPÊ, IVO NETO, MARCEL ALEXANDRE, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, 
RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA 
LINS, que “INSTITUI a campanha de conscientização “gagueira não tem graça” nas 
escolas e creches públicas municipais, e dá outras providências”. 
 

Art. 1.° Fica instituído, no âmbito do município de Manaus, a campanha de conscientização “gagueira não tem 
graça”, a ocorrer anualmente na semana do dia 22 de outubro nas escolas e creches públicas municipais. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
400/2021, de autoria do Vereador FRANSUÁ, que “INSTITUI a Política Municipal 
de Combate à Psicofobia, no âmbito do município de Manaus, e dá outras 
providências”. 
 

Art.1.° Fica instituída no município de Manaus a Política Municipal de Combate à Psicofobia, a fim de 
diminuir o preconceito e a discriminação em torno das patologias mentais e das pessoas que as possuem. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 4ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
430/2021, de autoria do Vereador WALLACE OLIVEIRA, subscrito pelos 
Vereadores CAIO ANDRÉ, KENNEDY MARQUES, MARCIO TAVARES, 
PEIXOTO, RAIFF MATOS, ROSIVALDO CORDOVIL, THAYSA LIPPY e 
YOMARA LINS, que “DISPÕE sobre a instituição da Clínica – Escola do Autista 
para atendimento de alunos e capacitação de educadores no âmbito de Manaus e dá 
outras providencias”. 
 
 

Art. 1º Fica instituída no Município de Manaus a Clínica-Escola do Autista. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª discussão, projeto retorna às 
Comissões em razão de Emenda.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 13ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 683/2021, de autoria do Vereador ROSINALDO BUAL, subscrito pelos 
Vereadores JANDER LOBATO, PEIXOTO, RAIFF MATOS, ROSIVALDO 
CORDOVIL, SASSÁ DA CONSTRUÇÃO CIVIL e YOMARA LINS, que “DISPÕE 
sobre a criação do Canal de atendimento para Denúncias de Práticas de Racismo, 
Injúria Racial e outras Condutas Discriminatórias na cidade de Manaus”. 
 
 

Art. 1º Fica Criado o Canal de Atendimento para Denúncias de Práticas de Racismo, Injúria Racial e outras 
Condutas Discriminatórias na cidade de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
066/2022, de autoria do Vereador PROFESSOR SAMUEL, que “DISPÕE sobre a 
obrigatoriedade de afixação de placa informativa em drogarias e farmácias contendo 
advertência quanto aos riscos da automedicação em geral e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º As drogarias e farmácias estabelecidas no município de Manaus ficam obrigadas a afixar, em local 
visível, próximo ao local de venda dos medicamentos, placa informativa com os seguintes dizeres:  
A AUTOMEDICAÇÃO É UM PERIGO PARA SUA VIDA. NÃO ADQUIRA MEDICAMENTOS SEM 
PRESCRIÇÃO MÉDICA OU SEM ORIENTAÇÃO DO FARMACÊUTICO. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 10ª Comissão ao PROJETO DE LEI 
n. 179/2022, de autoria do Vereador BESSA, subscrito pelos Vereadores EDUARDO 
ALFAIA, JANDER LOBATO, KENNEDY MARQUES, PEIXOTO, PROF. 
SAMUEL, RAULZINHO, RODRIGO GUEDES, ROSIVALDO CORDOVIL e 
WALLACE OLIVEIRA, que “OBRIGA os condomínios residenciais e comerciais 
localizados no município de Manaus a comunicar aos órgãos de segurança pública a 
ocorrência de casos de maus-tratos a animais”. 
 
 

Art. 1.º Os condomínios residenciais e comerciais localizados no município de Manaus, representados por seus 
síndicos ou administradores devidamente constituídos, ficam obrigados a comunicar às autoridades policiais a 
ocorrência ou indícios de casos de maus-tratos a animais em suas unidades condominiais ou áreas comuns. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, retorna às Comissões em razão de Emenda. 
[Discussão suspensa, Pedido de Vista do Vereador William Alemão(1º).] 
 
 
Secretário: 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da 6ª Comissão ao PROJETO DE LEI n. 
095/2023, de autoria do Vereador RAIFF MATOS, subscrito pelos Vereadores 
ALONSO OLIVEIRA, GLÓRIA CARRATTE, MARCEL ALEXANDRE, 
PEIXOTO, RAULZINHO, ROSIVALDO CORDOVIL e YOMARA LINS, que 
“INSTITUI a Campanha de Prevenção às Amputações em Pacientes Diabéticos no 
âmbito do município de Manaus e dá outras providências”. 
 
 

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de Manaus, a Campanha de Prevenção às Amputações em 
Pacientes Diabéticos, que será desenvolvida nos termos desta Lei. 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado o parecer.  
Em 1ª. discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, vai à 2ª discussão na forma da lei. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em 1ª. Discussão,  projeto vai à 2ª 
discussão.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 096/2022, de autoria do Vereador 
MARCELO SERAFIM, que “INCLUI, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, 
a Semana do Migrante do Município de Manaus, a ser comemorada, anualmente, na 
última semana do mês de junho”. 
 
Art. 1.° Fica incluída, no Calendário Oficial da Cidade de Manaus, a Semana do Migrante do Município de 
Manaus, a ser comemorada, anualmente, na última semana do mês de junho. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 158/2022, de autoria do Vereador JANDER 
LOBATO, que “ALTERA o parágrafo único do art. 3.º da Lei n. 1.386, de 11 de 
novembro de 2009, que estabelece normas para Declaração de Utilidade Pública, no 
âmbito do município de Manaus, e dá outras providências”. 
 
Art. 1.° Fica alterado o parágrafo único do art. 3º da Lei n. 1.386, de 11 de novembro de 2009, passando a ter 
a seguinte redação: 
“Art. 3.º .................................................................................................................. 
 ................................................................................................................................ 
Parágrafo único. A declaração de utilidade pública somente será concedida às associações civis, às sociedades 
civis e às fundações privadas que estejam em efetivo exercício há, pelo menos, um ano, mediante demonstração 
de relatórios minudentemente detalhados das atividades prestadas, com apresentação de fotos ou gravuras que 
façam prova da prestação de serviço à coletividade, os quais deverão estar anexados no corpo do requerimento 
de declaração de utilidade pública.” (NR). 
 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 279/2022, de autoria do Vereador GILMAR 
NASCIMENTO, subscrito pelos Vereadores CAIO ANDRÉ, CAPITÃO CARPÊ, 
DR. EDUARDO ASSIS, ELAN ALENCAR, GLÓRIA CARRATTE, JOÃO 
CARLOS, MARCIO TAVARES, PEIXOTO, RAIFF MATOS, ROSIVALDO 
CORDOVIL, WILLIAM ALEMÃO e YOMARA LINS, que “INSTITUI a política 
municipal de fomento para a criação do Polo de Esportes Radicais e de Aventura na 
cidade de Manaus e dá outras providências”. 
 

Art. 1.º Fica instituída a política municipal de fomento para a criação do Polo de Esportes Radicais e de 
Aventura no âmbito do município de Manaus. 
 

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
 
 
Secretário: 
 
 

Em 2ª discussão o PROJETO DE LEI n. 234/2023, de autoria do Vereador JAILDO 
OLIVEIRA, que “INSTITUI o Dia Municipal da Educação Adventista, a ser 
realizado no dia 7 de outubro”. 
 
Art. 1.º Fica instituído o dia 7 de outubro como o Dia Municipal da Educação Adventista, passando a constar 
no Calendário Oficial da Cidade de Manaus. 
 
 

Presidente: 
 
 

Em discussão. 
Em votação. (Os que aprovam permaneçam como estão)  
Aprovado, segue à sanção do Senhor Prefeito. 
[Resultado: aprovado em 2ª discussão, projeto encaminhado à sanção do prefeito.] 
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Secretário: 

 
 

Em discussão e votação o parecer favorável da Comissão Especial de Comendas ao 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n. 028/2023, de autoria do Vereador 
JOÃO CARLOS, subscrito pelos Vereadores ALONSO OLIVEIRA, DIEGO 
AFONSO, DR. EDUARDO ASSIS, EDUARDO ALFAIA, ELAN ALENCAR, 
EVERTON ASSIS, GLÓRIA CARRATTE, MITOSO, PEIXOTO, RAIFF MATOS, 
RAULZINHO, ROBERTO SABINO, WALLACE OLIVEIRA e YOMARA LINS, 
que “CONCEDE a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à Desembargadora Nélia 
Caminha Jorge, Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM)”.  
 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Cidade de Manaus à Desembargadora Nélia Caminha Jorge, com 
base no art. 173, inciso IV, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauara. 
  

Presidente: 
 

Em discussão. 
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado o parecer. 
Em discussão única.  
Em votação (Os que aprovam permaneçam como estão).  
Aprovado. PROMULGAÇÃO. 
[Resultado: aprovado o parecer. Aprovado em Discussão Única, projeto promulgado.]  
 

 


